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DECRETO Nº 021/2015 
19/03/2015 

 
 
 
 
      A Prefeita Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais constante da letra "I", do inciso I, do Art. 89, incisos 
I e XVIII, do artigo 10, e inciso VI, do artigo 65, todos da Lei Orgânica Municipal, 
e considerando a necessidade de ser oficializado e normatizado o sistema de 
numeração predial dos imóveis inseridos no Programa Municipal de Regularização 
Fundiária: 
 
 
 
 
     DECRETA: 
 
 
      Art. 1º - Fica alterada a numeração predial de imóvel nominado 
no DECRETO 071/2014 para fazer constar a seguinte numeração: 
 
 
125 ADRIELLI DE SOUZA SUTIL e CLEVERSON 

FERREIRA 
Rua Santa Terezinha, nº 90 

Bairro São Miguel 
 
 
     Art. 2º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 
 
          GGaabbiinneettee  ddaa  PPrreeffeeiittaa  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL,,  
EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá,,  eemm  1199  ddee  mmaarrççoo  ddee    22001155..  

  
  

  
  

SSIIRRLLEENNEE  PPEERREEIIRRAA  FFEERRRREEIIRRAA  SSVVAARRTTZZ    
PPrreeffeeiittaa  MMuunniicciippaall 

 


